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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2023 / GP.

Decreta Ponto Facultativo no Poder Legislativo do Município de
Várzea/RN.
 
 
O  PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO  DE
VÁRZEA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições  que lhe  são  conferidas  no  Regimento  Interno Deste
Poder Legislativo,
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica declarado Ponto Facultativo, no dia 09 de junho de
2023, sexta-feira.
 
 
Art.  2°  -  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
                                       
Várzea/RN, em 06 de junho de 2023.
 
 
 
Eberval Florêncio de Araújo.
Vereador Presidente.
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